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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE
DESTINADA À ENTREGA DE MOÇÕES
DE APLAUSOS.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

  
Com base no que dispõe o artigo 20, inciso V do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora,  ouvido o Soberano Plenário,  que seja realizada Sessão Solene para a entrega de
Moções de Aplausos, a realizar-se em data a ser definida, no Plenário das Deliberações. 
JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação de realização de Sessão Solene tem por finalidade a entrega de Moções de
Aplausos a cidadãos e cidadãs que se destacam por relevantes serviços prestados à sociedade cuiabana,
contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento social, econômico, cultural e humano do
município. 
As Moções de Aplausos constituem instrumento legítimo de reconhecimento institucional do Poder
Legislativo, destinado a valorizar trajetórias marcadas pelo compromisso, dedicação, profissionalismo
e impacto positivo na comunidade. Por meio desta homenagem, a Câmara Municipal reafirma seu
papel  de proximidade com a população,  reconhecendo e  incentivando boas práticas,  iniciativas
exemplares e ações que promovem o bem coletivo. 
A  realização  de  Sessão  Solene  para  a  entrega  dessas  honrarias  confere  a  devida  relevância  e
formalidade ao ato, proporcionando momento de celebração, reconhecimento público e valorização
daqueles que, em suas respectivas áreas de atuação, contribuem para a construção de uma sociedade
mais justa, solidária e desenvolvida. 
Destaca-se, ainda, que tais homenagens fortalecem os vínculos entre o Poder Legislativo e a sociedade
civil, estimulando a continuidade de ações positivas e inspirando outros cidadãos a seguirem caminhos
pautados na ética, no trabalho e no compromisso com o interesse público. 
Diante do exposto, a realização da presente Sessão Solene revela-se medida de elevado interesse
público e institucional, razão pela qual se justifica o presente requerimento, motivo pelo qual solicito
aos nobres pares a aprovação. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de abril de 2026.
 

 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
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